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PROJETO DE LEI N" 210'12018 

� 

"Dispõe sobre a conscientização da 
prioridade especial aos idosos acima 
de 80 anos nos termos da lei Federal 
/3 . ./66. de 12 de julho de 2017 e dá 
outras providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Os estabelecimentos públicos e privados do município de 

Pirassununga que realizam atendimento por senha, ordem de chegada, ou quaiquer outra forma 

que implique espera ao usuário, deverão manter, de forma visível, aviso que informe que é 

assegurada prioridade especial aos maiores de 80 (oitenta) anos em relação aos demais idosos, 

nos termos da Lei nº 13 .466, de 12 de julho de 2017. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos que trata o caput deste artigo deverão 

disponibilizar aos usuários maiores de 80 (oitenta) anos senhas com prioridade especial em 

relação aos demais idosos. 

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o esrnbclecimento 

as penalidades que deverão ser regulamentadas pelo Poder Executivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a presente Lei serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação. 

Pirassununga, 25 de setembro de 2018. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

JUSTIFICATIVA 

A Lei Federal nº 13 .466, de 12 de julho de 2017 altera os artigos 3°, 15 e 71 

da Lei nº 10.741, de 1° de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso. Em apertada 

síntese, a Lei assegura garantia da prioridade especial aos maiores de 80 anos, atendendo suas 

necessidades preferencialmente em relação aos demais idosos. 

Referida Lei assegura também a prioridade especial nos atendimentos de 

saúde, salvo em casos de emergência, e prioridade especial na tramitação de processos em que 

sejam partes idosos acima de 80 anos. 

Em análise realizada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa do Senado, seu parecer acertadamente dispõe que tais garantias possuem caráter de 

reconhecimento e promoção dos direitos do segmento mais vulnerável da população idosa, não 

implicando, assim, qualquer dos tipos de discriminação vedados pela Constituição e leis 

pertinentes à matéria. 

A presente propositura visa conscientizar e informar esta garantia especial 

destinada aos idosos com mais de 80 anos a toda população, além de garantir, por meio de 

sistema de senhas, que seu objetivo seja aplicado e faça parte do dia a dia dos cidadãos. 

Ademais, o artigo 46 do Estatuto do Idoso dispõe que a política de 

atendimento ao idoso far-se-á por meio cio conjunto ele articulado ações governamentais e não

governamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Isto posto, certa da compreensão dos nobres Vereadores que compõem este 

Legislativo Municipal, apresento este Projeto de Lei para apreciação e votação, presando, ao 

final, por sua aprovação. 

Pirassununga, 25 de setembro de 2018. 

L� 
Vereadora 
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PARECER Nº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 210 /2018, de autoria 
da Vereadora Luciana Batista, que dispõe sobre a conscientização da prioridade especial 
aos idosos acima de 80 anos nos termos da Lei Federal 13.466, de 12 de julho de 2017 e 
dá outras providências, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

· Sala das Comissões, b 2 0UT 2018



PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 210/2018, de autoria 
da Vereadora Luciana Batista, que dispõe sobre a conscientização da prioridade especial 
aos idosos acima de 80 anos nos termos da Lei Federal 13.466, de 12 de julho de 2017 e 
dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, O 2 OUT 2018 

;t;:;;;:,"d/( 
Presidente 

PautÍ:::::J!,::.o Rosa 
Membro 



PARECER Nº __ _ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 210/2018, de autoria 
da Vereadora Luciana Batista, que dispõe sobre a conscientização da prioridade especial 
aos idosos acima de 80 anos nos termos da Lei Federal 13.466, de 12 de julho de 2017 e 
dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e 
de assistência social. 

O 2 OUT 2018 
Sala das Comissões, 

//24:.,; 
Pyulo Eduarcl;�;etano Rosa 

1 Presidente 
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PARECER Nº

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 210/2018, de autoria 
da Vereadora Luciana Batista, que dispõe sobre a conscientização da prioridade especial 
aos idosos acima de 80 anos nos termos da Lei Federal 13.466, de 12 de julho de 2017 e 
dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões. 

Paulo Sérgio Soar 

Õ 2 OUT 2018 

�&� 
Membro 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5316 

PROJETO DE LEI Nº 210/2018 

"Dispõe sobre a conscienlização da 
prioridade especial aos idosos acima 
de 80 anos nos lermos da Lei Federal 
l 3. --166. de 12 de julho de 2017 e dá
outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. l º Os estabelecimentos públicos e privados do mumc1p10 de 
Pirassununga que realizam atendimento por senha, ordem de chegada, ou qualquer outra 
forma que implique espera ao usuário, deverão manter, de forma visível, aviso que informe 
que é assegurada prioridade especial aos maiores de 80 (oitenta) anos em relação aos demais 
idosos, nos termos da Lei nº 13.466, de 12 de julho de 2017. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos que trata o caput deste artigo 
deverão disponibilizar aos usuários maiores de 80 (oitenta) anos senhas com prioridade 
especial em relação aos demais idosos. 

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o 
estabelecimento as penalidades que deverão ser regulamentadas pelo Poder Executivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a presente Lei serão suportadas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 60 ( '5enta) dias após sua publicação. 
�-----

isco Sampaio de Souza 

Presidente 
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OC. nº 02229/2018-SG 

Pirassununga. 1 O de outubro de 2018. 

,Senhor Prefeito. 

l:.:ncan1inho a Vossa 1: ,cclência c:m anexo. cópia das seguintes 

proposituras: Indicações n º s 66-t a 677 2018: 1.' P1.·dido de lnl'onnayôcs 11" :?05. 206. 207 e 

208/2018. apresentadas em Sessão Ordinária real i1.ada em 09 de outubro de 201 8. 

Scguclll. outrossim. os .-\utúgralcis de l ,ei nºs 5313, 531-+, 5315, 

5316 e 5317. referente ao Projeto ele l_ei n'' 197. :?02. 20-1. 210 e 212 2018. respect1,amcnk . 

. '\o _ensejo. renll\ na \'lh-,,1 1 ·,cckll\. :ia os altaneiros, 010s de estima 

e consideração. 

( 

Leonardo F';!}1cisco Sampaio de Souza Filho
· · 

E.\ct:lentíssimo 'enhor 
ADEMJR ALVES L/1\'DV 

Pre/eirura J/unicipol 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMfNISTRAÇÃO 

A secretaria par� provldê elas de 
Pl;:.as; 06/11/2018. 

Ofício nº 187/2018 

Pirassununga, 5 de novembro de 2018. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa ms1gne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5 .400, 5.401, 5 .402 e 5.403/2018. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

LEONARDO FR/\NCTSCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.403, DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2018 -

"Dispõe sobre a conscientização da 
prioridade especial aos idosos acima 
de 80 anos nos termos da Lei Federal 

13.466, de 12 de julho de 2017 e dá 
outras providências. " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Os estabelecimentos públicos e privados do município de 

Pirassununga que realizam atendimento por senha, ordem de chegada, ou qualquer outra forma 

que implique espera ao usuário, deverão manter, de forma visível, aviso que informe que é 

assegurada prioridade especial aos maiores de 80 ( oitenta) anos em relação aos demais idosos, 

nos termos da Lei nº 13 .466, de 12 de julho de 201 7. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos que trata o caput deste artigo 

deverão disponibilizar aos usuários maiores de 80 ( oitenta) anos senhas com prioridade especial 

em relação aos demais idosos. 

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o 

estabelecimento as penalidades que deverão ser regulamentadas pelo Poder Executivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a presente Lei serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua 

Pirassununga, 1 ° de novembro de 2018. 
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Pirassununga, 08 de novembro de 20181 Ano 05 I Nº 064 

LEI '" 5,.to_l, Df. I" DE NOVEMBRO 0R 201X-

'"}Ji.rp,11: ,ohrC' ,, ('011.IC'Í<'IIIIZ(IÇ(ill clu 
prioridcule espedal aos idosos acima 
de 80 0110.1 nos 1ermu., da Lei Federal 
13 . ./66, de 12 d1· i11lho de 2U/7 e dá 
u111rm prurid{-ndn, . .

.
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A CÂ>1ARA Mt::"IJCJJ>AL DE PlllA�Sl) LING1\ Al'ROVA E O 
l'IU�FEITO �tlll\lC:11'/\L DE J'IRASSll 'UNG,\ SANCIO:\'A E l'RO.\HJLGA A 
SECIJlNTI( LEI: 

/\rL. I º Us cstabdt:<.:im.:nws público� e pri\·auos do município de 
Pirassununga que n.:alin1m atendimento por scnha. ord<.:m d..: ch<.:gada. ,,u qualqm;r outrn forma 
que implique cspern ao 11suárit>. dt:vcri'io m,rnter. de formn visin:l. a\ isn 4uc inli.11rne que .: 
:issegurndii prioridndc cspcciol aoi; rnaiorc5 de 80 (üitcnrn) :HK'� em rd:1ç:lo no., ,lcmai, idosos. 
nos rcnnos tfa Li::i n'' l 3.-4<J6. dc 12 d..: julho de 2017. 

Podgrufo únic�•- O:, c:�wb,·lccimcn10� que trata o ,·01w1 des1..: ;,r1igl, 
d1.:\ 1.:rúo disponibilicar ,10� u�uário� maiorc;; ,k 80 (uitcnw) unos senha,- com prioridade especial 
cm rclaç;üo ao;; d1.:mai:. ido5u:, . 

• �\ri. 2" O dcscumprími::nlQ do disposto nesta Lei stücila u
estabelecimento as penalidades que dcv1,;rão ser rcgulament.:iJii,. pelo Poder lii-ecutivo. 

A11. :I'' As despc�a, dcc:orn'nlC� ct1111 a prcsetlll' 1 ei serno suport:idas por 
tlotnçôes. orçamentárias próprias. suplementadas se· nc-:..:ssúriu . 

.-\11. 4'' r·:;.1a Lei ..:ntrn cm \·igor úl> (:,csscntn) dias

l'iras�ununga. 1 º de 11owmb,·o de- 2018 
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